
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nº 896 

De 17 de novembro de 1960 

Dispõe sôbre a denominação de via 
pÚblica da séde do MunicÍpio.-

Artigo lQ - O prolongamento da Avenida Mauá,na 
Vila Xavier, da sé'de do Munic{pio, fica denominado Avenida 
Cientista Frederico de Marco.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-

}~,~Av~ 
?~. --fN._ F3f/,;o 
V'I.<X APJ ko 

I 
l 
l 

i 

' . ' 


